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*ECRETO N. 26.532, DE 5 DE OUTUBRO DE 1956 
Autoriza o funcionamento da Escola L i 

vre "Montserrat" de Santos. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O í l DO ESTADO DE 
SAO P A U L O , usando das atribuioõís jue lhe são confe
ridas por lei, e considerando: 

l.o) — haver condições de prédio e de 'nstalaçôes e 
2.0) — que o relatório técnico con'ido no prjcesso n . 

719-56, conclui pela autorização de funcionamento da 
«cola Normal Livre "Montserrat" de Santos; 

Decreta: 
Artigo l . o — Pica autorizado, de acordo com o De

creto n . 10.904, de 17-1-1940, combinado com o artigo 9, 
parágrafo único do Decreto n . 14.002, de 25-5^1944. o 
funcionamento sob regime de inspeção prévia e a partir 
oe 1957, de Escola Normal Livre "Montserrat" ae San
tos. 

Artigo 2.o — A Escola Normal Livre a que alude o 
artigo anterior, terá seu funcionamento suspenso e re
tirado a inspeção prévia, caso não satisfaça as condições 
legais vigentes para efeito de equiparação. 

Artigo 3.o — A inspeção prévia c e r á feita por in
termédio dos órgãos competentes do Departamento de 
Educação. 

Artigo 4.o — No caso de ser suspensa a inspeçáo 
prévia do estabelecimento ou de lhe ser negada a equi
paração, os seus alunos receberão guia de transferência, 
independente da existência de vagas, para escolas con
gêneres estaduaiá. 

Artigo 5.o — Este decreco ent rará em vigor na data 
Ce sua publicação. 

Palacio do Governo do Estadc de São Paulo em 5 
de outubro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Gera; da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 5 1t outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor Gerai 

DECRETO N . 26.533, DE 5 DE O U T U B R O DE 1956 

Autoriza o funcionamento da Escola Nor
mal Livre "São Judas Ta leu" nesta Capital. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO DE 
SAO P A U L O , usando o as atribuições que lhe são confsri-
das por lei e considerando: 

l .o — Haver condições de pieMo e de instalações, e 
2.o — que o reiatóiio técnico crn^iio no processo n 

12.497-56 D E . conclue pela autori ação de funcionamento 
da Escola Normal Livre "São Judas Ta-eu" nesta Ca
pital. 

Decreta: 
Artigo l .o — Pica autorizado de acordo com > De

creto 10.904. de 17-1-1940, combinaro com o artigo 9.0 
Parágrafo único, do Dscreto 14.002 ae 25-5-1944 o fun
cionamento sob regime de insoecão previa e a parti: de 
1957. da Escola Normal Livre "São Judas Tadeu" nesta 
Capital. 

Artigo 2.o — A Escola Normal Livre a que a lu íe > 
artigo anterior terá seu funcionpmen fo suspenso e reti
rada a inspeção prévia "aso não satisfaça às condições 
legais vigentes para efeito de equiparação. 

Artigo 3.o — A inspeção previ? será feita por inter 
médio dos órgãos competentes do Departamento de Edu
cação. 

Ar t ig ; 4.o — No caso de ser suspensa a inspeção pré
via do estabelecimento ou de lhe ser nsgada a eqtúoara-
jcão. os seus alunos receberão guia cie trarsfe.ência inde
pendente da existência de vagas, para escolas congêneres 
estaduais. 

Artigo 5.o — Sste decreto entrará ?rr vigor na ^ata 
de sua publicação. 

Palácio rio Governe do Estado de São Paulo, em * de 
outubro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Pau'a Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secre^a-ia de Estado 
dos Nepócios io Governo, em 5 de outubro cie 1956 

C'arlo« de Albuquerque Seiffartb — Diretor Gerai 

DECRETO N . 26.534. DE 5 DE O U T U B R O DE 1956 
Cassa a ínspefâo eonocíKa á Escola Nor-

, mal Livre •' Marçal" em Santos. 

JÂNIO QUADROS. G O V E R N A D O R DO ESTADO DE 
SAO P A U L O , usando cas atribuições que lhe são conferi
das por lei, 

Considerando que, pelo Decreto 21.621. de 7-8-1952. foi 
suspensa, a pedido, a inspeção prévia da Escola Norma! 
Livre "Marça l" , de Santos, visto haver a mesma encer
rado suas atividades; 

Considerando que o artigo 501, da Consolidação das 
Leis do Ensino, não autoriza a reabertura das Escolas 
Normais Municipais e Livres que suspenderem ou vierem 
a suspender o seu funcionamento; 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica cancelada a inspeção estadual con

cedida à Escola Normal Livre "Marça l" , de Santos, pelo 
Decreto 20.460, de 26-4-1951. 

Artigo 2.0 — A Secretaria da Educação, pelo seu ór
gão competente, adotará as medidas necessárias ao cum
primento do artigo l . o deste decreto e as constantes dos 
artigos 499 e 500, do Decreto 17.698, de 26-11-1947. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 5 de 

outubro de 1056. 
JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 5 de outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor Geral . 

DECRETO N . 26.535, DE 5 DE OUTUBRO DE 1956 
Torna sem efeito o Decreto n. 24.120, 

de 5, publicado a 11, e retificado a 20-1-1955. 
JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SAO P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do 
artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica sem efeito o decreto n . 24.120, de 

5, publicado a 11, e retificado a 20-1-1955, que relotou no 
Ginásio Estadual do Bairro do Macuco, em Santos, um (1) 
cargo de Servente — Q E - P P - I I — Padrão " E " , lotado no 
Colégio Estadual "Professor Alberto Levy", da Capital, pro
vido pelo Sr . Agenor Martins Borges. 

Artigo 2.o — Äste decreto ent rará em vigor na datã 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo em 5 de 
Outubro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria ãe Estado 
dos Negócios do Governo, em. 5 df» Outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb — Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 26.536, DE 5 DE O U T U B R O DE 1956 

Dispõe sôbre relotação de - cargo. 

JÂNIO Q U A D R O S G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO P A U L O , usando de su.as atribuições, e pos termos 
do artigo 22 do Decreto-lei n. i4.138 de 18-8-1944, 

Decr.ta: 
Artigo l .o — Fica relotado na Escola Técnica "Sales 

Gomes", de Tatui, um (1) cargo de Mestre (Mecânica de 
Máquinas), QE-PP- I I , Padrão " K " , lotado na Escola In
dustrial " D r . Armando de Salles Oirve-Ta" de Botucatu, 
vago com a exoneração da sr. Germano- Luçiantr de Cam
pos, por decrero de 21, publicado a 23-9-1-956. 

Artigo 2.o — Este decreto ent rará e-nwiger na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo dc Estadc de Sãc Paulo sm • de 
Outubro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Gerai tia Secretaria ãe Estado 
dos Negócios do Governo, em 5 a- Outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 26.537, D E ã DE O U T U B R O OE 1956 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QÜAuROS, G O V E R N A D O R D O ESTADO D S 
S Ã O i A U L O , usando ae s u a s atribuições, s n o s termos 
do artigo 22, do Defreto-.ei a 14.138, de lb-d-1944, 

Decrela. 
Artigo i.c — Fira r e i c a ú o aa a s c o i a N o r m a , s Giná

sio EoiaauaL ae i ta ra ré um ( l i cargo de Escriturário — 
QSE-PP-I I I — ciasse " 1 " lotado no Colégio Estadual e 
Escola Norma* '-Proiessor Otávio Ferrari", de itapeva 
provido em caráter efetivo por a izabei Lobo de Melo. 

Artigo 2.0 — O titulo do funcionário relotado peio 
presente decreto sera apostilado peio Diretor Gerai do 
Departamento de Administração da Secretaria l a Educa
ção e a apostila publicada no Órgão Oficial. 

Artigo 3.0 — Este decreto entrara sm vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estadc de São Pauio. em 3 
de outubro de 1956. 

J A N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Puolícado na tjuetoria Gerai cia secretaria de Esta
dc dos Negócios do Governe, em o ae outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffartb. — Diretot Geral 

D E C R E T O N Í6 538, DE 5 DE O U T U B R O DE 1956 
Dispõe «obre relotação de oargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO P A U L O , usando ae suas atribuições, e nos termos 
do artigo 22 do Decreto-lei n 14 138, de 18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo 1.0 — Fica reiotado na Escola Normal e G i 

násio Estadua, "Ala i ico Snveira". tl> um cargo ae Pre
parador — Q E - P P - H — Padrão " t í " , locado no Ginásio 
Estauuai " i - ro i . Gaoriei Ort iz" amaos na Capitai, provido 
por d, Lizette lrentin. 

Artigo 2.0 — O tituio do funcionário relotado peio 
presente decreto sera apostilado peio Diretor Gerai do 
Deprcaiaanto de Administração da Secretaria de Estado 
dos Negócios da Eaucaçáo, e a apostila publicada no ór
gão oíiciai 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor aa data 
da sua publicação. 

Palácio do Governe do Estado de São Paulo, em õ 
de outubro de 1956. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Gerai aa Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 5 de outubro de 1936. 

Carlos âe Albuquerque Seiffarth — Diretor Gerai 

DECRETO N . 26 539 DE 5 DE O U T U B R O DE 1956 

Retifica o Decreto a. 26 415, de 14, pu
blicado a 15-9 1356. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTíVDO DS 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos 
do artigo 22, do Decreto-lei n 14.138, de 18-8-1944, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica retificado o Decreto n. 26.415, de 
14, publicado a 15-9-1956, que relotou no Departamento 
de Educação, um (1) cargo de Servente, QE-PP-I I , Pa 
drão " E " , com exercício no Colégio Estadual e Escola Nor
mal "Fe rnão Dias Fais", da Capitai, lotado no Instituto 
de Educação "Fernando Costa", de Presidente Prudente 
e provido em caráter efetivo por d. Joana Graciana dos 
Santos, para declarar, que o referido cargo fica relotado 
do Instituto de Educação "Fernando Costa", de Presidente 
prudente para o Colégio Estadual e Escola Normal "Fer
não Dias Pais", da Capital. 

Artigo 2.0 — Este decreto ent rará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 5 
de outubro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 5 de outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N. 26.540. DE 5 DE OUTUBRO DE 1956 

Retifica o decreto n. 26.191, de 27 de ju
lho de 1956. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica retificado o Decreto n . 26.191, de 

27, publicado a 28-7-1956, que deu a denominação de "Ter-
ciliano Igaviolli", ao Grupo Escolar do Bairro do Taqua
ral, em Itapui, para declarar que a denominação exata do 

referido estabelecimento é: "Terciliano Sgavioli", e não 
como constou. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 de 
outubro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos í?egóeios do Governo, em 5 de outubro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 26.541, DE 5 DE OUTUBRO DE 1956 

Autoriza a admissão de extranuroerário 
diarista. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 

Artigo 1.0 — Fica autorizada, como exceção ao dispos
to no Decreto n . 25.743, de 14 de abril do corrente ano, a 
admissão de d. Waidomira Oaldas Oliveira para exercer, 
como extranumerário diarista, funções de servente, com 
exercício no grupo escolar de Adoiío Pinto, de Barretos, 
em claro da dispensa de Augusto Sír.tos, em 31-3-1955. 

Artigo 2.0 — Éste decreto ent rará em vigor na data 
sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 de 

outubro de 1956. 
JÂNIO Q U A D R O S 

Vicente de Paula Lima 
Publicado na Diretoria Geral a i Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, em 5 de outubro de 1956. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO V 28.542 DE 5 DE O U T U B R O DE 1956 

Dispõe sôbre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS. G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O usando de suas atribuições e nos termos 
ac artigo 22 do Decreto-lei n . 14.138 de 18-8-1944, 

Decreta: 

Artigo 1 o — Fica reio ado na Escoia Técnica "Fer
nando Costa", de Lins. um (1) cargo de Inspetor de A l u 
nos — Q S E - P P - I I I — classe " G " , lotado no Coiegío Es
tadual 3 Escola Normal "Manoel Bento da Cru?." de 
Araçsiuoa, provido sm estágio orobatório peio sr. Eu
gênio Thomazi. 

Artigo 2.0 — O titulo do funcionário raiotado peio 
presente decreto será apostilado pelo Diretor Gerai do 
Departamento de Administração da Secre aria ae Esta
do dos Negócios da Educação e a apostila publicada no 
órgão oficiai. 

Artigo l .o — isste decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governe do Estado de São Psulo aos S 
de outubro de 1956. 

J A N I O QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo aos 5 de outubre de 1958." 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral 

DECRiSTO N . IS.513, DE 5 DE O U T U B R O Dfc 1956 

Regula a distribuição de dotações orça -
men árias consignadas em favor das ?stân-
oias olhnaíériras e balneárias 

JANIO QUADROS. G O V E R N A D O R DO 'ESTADO DE 
SAO PAULO usande de suas atribuições legais.- e 

Considerando a natureza especial dos serviços e da 
assiscêneia técnica que o Estado deve prestai aos- muni-,! 
cfpies eorotitiudos em estancas .climáticas e ornearias; 

Considerando que tais serviçrs devem ooectece* a 
plano diretor previamente traçado oeic Governe tendo 
por objetivo precípuo o aproveitamento cias riquezas na
turais e sua uil ização por número maior i« jr-mUação 
do Estado, 

Considerando que a praxe ate açora adowaa oonsis-
tente aa entrega das subvenções aos municípios nata apli
cação di-eta pelas preíerturas beneficiadas nftc :orres
ponde as finalidades consagradas na legislação: • 

C Bíiderando a urgência em disciplinai 3 matéria 
tendo em vista o interesse sceral de que tais subvenções 
tenham destinação na conformidade dos pianos que fo
rem elaborados por órgão competente l o Estado 

Decreta: 

Artigo l .o — As dotações orçamentárias atriouidas .ts 
estâncias climáticas e balneárias, nos termos d? artigo 
67, da Lei n. 1, ae 18 de setembro de 1947. serão aolica-
das de acordo com os planos de obras e serviços labora
dos pelo Departamento de Obras Sanitárias, da Secreta
ria da Viação, previamente aprovados, em cada exercício, 
peio Chefe do Governo, na forma leste decreto 

Artigo 2.0 — Na elaboração dos planos de oora.s e 
serviços o órgão competente atenderá, no que possível, 
às peculiaridades locais e o estudo dos mesmos deveri 
comp-eeiider o seu conjunto, embora nara sxesucãc oar-
cial. em cada exercício financeiro. 

Artigo 3.0 — Atenderá, também, o orgãe oomoetente 
na elaboração dos planos mencionados, de preferência 
dos ":««ruintes empreendimentos: 

a) — serviço de abastecimento de água e da rede ie 
esgotos sanitários; 

til — desapropriação de Areas destinadas à cori«tm- • 
cão de pa-ques. iardins às reservas florestais e à oro-
teção da flora e fauna; 

c) — construção de vias de a c e w *>t>?nq'' * locais de 
interesse turístico, paisagístico ou de recreação: 

d) — construção de centros esportivos oaroues in 
fantis injlusive destinados à prática de ginástica: 

e) — construção de postos nara observação e socor
ro dos banhistas. 

Artigo 4.0 — Compete ao Demrtamento de Obras 
Sanitárias, fazer a aplicação das dotações atribuídas às 
estâncias, diretamente. facultada a execução -redi^inte 
emnreitada. conforme <r vulto das obras. 

Parácrafo único — Em casos excepcionai* o crtté» 
rio do Cbefe do Governo, poderão os municípios oenefi-
ciados nelas subvenções executar as obras e senreos pro
gramados, compreendidos pelo plano diretor. ncr*-n «em» 
pre sob a fiscalização do Departamento de Obras Sani
tár ias . 

Artigo 5.0 — Este decreto, en t ra rá em vigor a l . o de 
ianeiro de 1957. 

Artigo 6.0 — Revogam-se as disoosições em contrá
rio. 

PÁGINA 3 


